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Procedimento concursal comum em regime de contrato de trabalho em públicas por tempo 

indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira/categoria de 

Técnico Superior: licenciatura ou grau académico superior em design de comunicação 

LISTA DE ADMISSÃO/EXCLUSÃO 

De acordo com a consulta efetuada à Bolsa de Emprego Público, que anexamos, “Não existem 

trabalhadores em SME indicados como candidatos obrigatórios.” 

Candidatos ordenados por ordem alfabética: 

● Fernanda Sofia Nascimento Jora; 

● Ivone Manuela S. Peralta 

● João Miguel Gomes Miranda 

● Maria de Melo Alvim C. Mota 

● Mariana Honorato Leal; 

● Rui Silvestre Bastos Weiner; 

● Sérgio Filipe P. Dias Temido. 

Após verificação dos requisitos exigidos, o júri deliberou o seguinte: 

Admitir ao presente procedimento concursal os candidatos que a seguir se enumeram, por 

reunirem os requisitos gerais e especiais de admissão a concurso: 

● Fernanda Sofia Nascimento Jora; 

● Mariana Honorato Leal; 

● Rui Silvestre Bastos Weiner; 

● Sérgio Filipe P. Dias Temido. 

Excluir do presente procedimento concursal dos candidatos infra, pelos fundamentos que a 

seguir se enumeram: 

 ● Ivone Manuela S. Peralta – não remete formulário tipo, conforme previsto no nº 8 do aviso de 

abertura de procedimento concursal. A candidatura não contém cópia do certificado de 

habilitações literárias, conforme previsto, na alínea b) do nº 8.1 do aviso de abertura de 

procedimento concursal. 

● João Miguel Gomes Miranda - não é detentor de licenciatura ou grau académico superior em 

design de comunicação (ref. 5), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal. 

● Maria de Melo Alvim C. Mota – não contém o formulário tipo previsto no nº nº 8 do aviso de 

abertura de procedimento concursal. A candidatura não contém cópia do certificado de 

habilitações literárias, conforme previsto na alínea b) do nº 8.1 do aviso de abertura de 
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procedimento concursal. 

Município das Lajes do Pico, 5 de agosto de 2013 

Presidente: 

____________________________________ 

Hildeberto Manuel Pereira Peixoto 

 


